CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 76, DE 2007

(Do Sr. José Fernando Aparecido de Oliveira )

Modifica o art. 2° da Lei Complementar n®
125, de 2007.

" EMENDA DE PLENARIO N°

O art. 2° da Lei Complémentar n® 125, de 2007 alterado pelo art. 2° do
Substitutivo da Comlssao de Finangas e Tributagcdo ao ijeto de Lei
Complementarn 76, de 2007 passaaterasegumte redacao:

“Art. 2° A area de atuagdo da Sudene abrange oé Estados do Maranhéo,
Piaul, Ceara, Rio Grande do Norte, Paraiba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe,
Bahia e os Municipios d_'o Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nos
1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6,218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de
15 de julho de 1998, bem como 0s Municipios de Aguas Formosas,
Angelandia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertépolis, Campanario, Carlos
Chagas, Catuji, Corinto, Crisélita, Curvelo, Fe!ixléhdia, Formoso,
Franciscépolis, -Frei Gaspar, Fronteira dos. Vales, Haipe, ltambacuri,
Jenipapo de Minas, José Gongalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado,
Maxacalis, Monte Formoso, Morro da Graga, Nanuque, Novo Oriente de

| Minas, Ouro Verde de Minas, Pavao, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté,
_Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, Sdo Romao, Serra
dos Aimorés, Setubinha, Teofito Oteni, Umburatiba, Veredinha, Alvorada de
Minas, Carmésia, Conceigdo do Mato Dentro, Dom Joaquim, Congonhas do

Norte, Morro do Pilar, Ferros, Sdo Sebastido do Rio Preto, Santo Anténio do



‘ .RIO Abaixo, Passabém, itambé do Mato Dentro, Sabindpolis, Materlandia,
i Sao José do Jacuri, Sdo Sebastifo do Maranhao, Gouveia, Preadente
Kub;tscheck Paulistas, Sao Jodo Evangelista, Guanhaes, Co[una Frei
Lagonegro Senhora do Porto Santo Antbnio do ltambé, Serra Azul de
Mmas, Sao Pedro do Suagui, Agua Boa, José Raidan, Peganha, Minas Nova,
' ._Cantagé!o, Coroaci, Divinotandia de Minas, Dores de Guanh_ées, Gonzaga,
Sén'ta Maria do Suagui, Virginépolis, Presidente Juscelino, Sardoa, Santa
- Efigénia de Minas, Bratnas, Nacip Raidan, Marilac, Uruana de Minas,

Bonﬂnopolls de Minas, Natalandla ¢ Dom Bosco, todos em Minas

Gerais e ainda 0s Mumciplos do Estado do Espirito Santo relacmnados
~na Lei n® 9.690, de 15 de jutho de 1998, bem como o Mummplo de
Governador Lmdemberg (NR)
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